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PLANO DE TRABALHO 2022
Edital de Chamamento Püblico n2 001/2018 — Secretaria de Promoçâo Social

Termo de Colaboracâo: 07/2019

Serviço Socloassistericial: Serviço de Convivência e Fortalecimento de vinculos (SCFV) — Proteç~o Social Básica.

1. DADOS DA 0RGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL (OsC)

Razão Social: Nova Era Novos Tempos

CNPJ: 05.027.922/0001-06 Data de lnscriçäo: 09/04/2002

Endereço: Rua Eça de Queiroz, 381, Jardim Miranda D’Aviz.

Cidade: Mauá Estado: SP CEP: 09320-270

Telefone(s): (11) 4576-7780

E-mail(s): secretaria@novaeranovostempos.org.br Site: www.novaeranovostempos.org.br

Horário de Funcionamento: de segunda a sexta feira, das 9h as 16h.

1.1. CADASTRO NACIONAL DE PESSOA FISICA

CNPJ: 05.027.922/0001-06 Data de Inscriçâo: 09/04/2002

Atividade Econômica Principal: 88.00-6-00 Serviços de assisténcia Social sem alojamento

Atividades Econômicas Secundárias: 87.30-1-02 Albergues

1.2. FINALIDADE ESTATUTARIA COMPATIVEL COM OBJETO DA PARCERIA

Ill- Atuar no nIvel de cornplexidade do S.U.A.S. de Proteç~o Social Básica, prestando: Serviço de Fortalecimento de
Vinculos:

§ Unico - Serviço realizado em grupos, organizado a partir de percursos, de modo a garantir aquisiçôes progressivas aos
seus usuários, de acordo com o seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com famIlias e prevenir a
ocorrência de situaçôes de risco social. Forma de iritervenço social planejada que cria situaçöes desafiadoras, estimula e
orienta os usuários na construç~o e reconstruçao de suas histérias e vivencias individuais e coletivas, na famulia e no
territOrio. Organiza-se de modo a ampliar trocas culturais e de vivencias, desenvolver a sentimento de pertença e de
identidade, fortalecer vmnculos familiares e incentivar a socializaç~o e a convivência cornunitâria. Possui caráter
preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmaç~o dos direitos e no desenvolvimento de capacidades e
potencialidades, com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o enfrentamento da vulnerabilidade social;

IV- Promover assistência, inclusäo social, inclus~o digital e cidadania a familia carente através cle programas, cursos,
apoio educacional, formaç~o pré-profissionalizante; atendimento medico, odontológico, psicolOgico, pedagOgico e
assistência social.

Nova Era Novos Tempos — NE-NT - Rua Eça de Queiroz n2 381, Jd. Miranda o’Aviz, Mauá-SP., cEp 09320-270, cNpJ oS.o27.922/000l-06, IE isenta —

occlarada de Utilidade Pâblica Municipal Lei nQ 3.941 de 09.03.2006 — lnscrita no conselho Municipal de Assistência Social sob n2 047/2006 em
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(...) X- A promoçáo de atividacies e finalidades cie relevância püblica e social (Id n° 13.019, artigo 33, inciso I).

1.3. lNscRlcöEs E REGISTROS NOS CONSELHOS DA AREA bE ATUAcAO

N! Inscriçâo no CMAS: 003 Validade: Indeterminada corn Manutenç~o Anual do Cornprovante

Tipo de lnscriçäo: (x) Entidade de Assisténcia Social ~Serviço Socioassistencial

N! Registro no CMDCA: 281 Validade: 30/09/2022

1.4. cERTIFICAcAO bE ENTIDADE BENEFICENTE bE ASSISTENCIA SOCIAL

CEBAS: 71000.024990/2017-76 Validade: 30/09/2022

1.5. PRESIDENTE 00 REPRESENTANTE LEGAL

Name: Rosa Helena Milagre Elias

RG/Org~o Emissor: 18.990.512/SSP CPF: 072.519.108-29

Formaçâo: Ensino Médio Profiss~o: do lar

Endereço: Av. Maria Helena Mour~o n2 248, id. Miranda D’Aviz

Cidade: Mauá Estado: SP CEP: 09320-400

Telefone: (11)9-7221-6997 E-mail: rosa.rnilagre@hotmail.com

Vigéncia do Mandato da Atual Diretoria: 17/03/2018 a 16/03/2022

1.6. CONTA-CORRENTE ESPECIFICA DA PARCERIA

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agenda: 2113
Conta-Corrente: 75DV7

2. IDENTIFIcAcA0 DO OBJETO A SER EXECUTADO

Modalidade de Parceria: Termo tie Colaboraç~o.

Objeto: Serviço de convivência e Fortalecimento de Vinculos

Unidade de Referência da Proteçâo Social Básica: CRAS/Feital e CRAS/S~o Jo~o

Usuários: Crianças e adolescentes de 06 a 15 anos e adolescentes de 15 a 17 anos

Capacidade de Atendimento: 45 usuários (EssEs usuARlos REPETEM-SE NAS 0FIcINAS cOMPAREcENDO EM DUAS OFICINAS,
TOTALIZANDO NOVENTA (90) ATENDIMENTOS POR SEMANA);

Vigência da Parceria: 01/2022 a 31/12/2022

Valor Global Anual para Execução do Objeto: R$ 58.995,00

Nova Era Novos Tempos — NE-NT - Rua Eça do Queiroz n° 381, id. Miranda D’Aviz, Mauá-SR, CEP 09320-270, cNPJ 05.027.922/0001-06, IE isenta —

Declarada do Utilidade Püblica Municipal Lei n2 3.941 de 09.03.2006 — Inscrita no conselho Municipal de Assistência Social sob n2 047/2006 em
23.02.2006 — lnscriç~o no conseiho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente sob n2 281 em 17.08.2006, Lei Estadual n2 13.251 de
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3. UNIDADE EXECUTORA DO SERVI~O

Razào Social: NOVA ERA NOV05 TEMPOS - NE-NT

CNPJ: 05.027.922/0001-06 Data de lnscriç~o: 09/04/2002
Endereço: Rua Eça de Queiroz, 381 Jardirn Miranda D’Aviz.
Cidade: Mauá Estado: SP CEP: 09320-270
Telefone(s): (11) 4576-7780
E-mail(s): secretaria@novaeranovostempos.org.br Site: www.novaeranovostempos.org.br
Horários de Funcionamento: de segunda a sexta feira das 9h as 16h.

4. TECNICA RESPONSAVEL PELO SERVI~O

Nome: Roseli Fonseca Sanches
Formaçào: Serviço Social ~ do Registro do Conseiho Profissional: n2 38.366
RG/Orgào Emissor: 21.612.255-7/SSP CPF: 107.735.828.86
Endereço: Av. HermInio Pegoraro, 427, Jardim Itapark
Cidade: Mauá Estado: SP CEP: 09351-490
Telefone(s) para contato: Cel. 95779-5056 E-mail: roselifonseca2010@hotrnail.com
Carga horária: 30h sernanais Dias e Horários: de segunda a sexta-feira das 09 as 16h.

5. DEscRlcAo DO SERVI~O

a) Descriç~o Geral: Trata-se de urn serviço da Proteçâo Social Básica do SUAS, de caráter preventivo, destinado a
individuos ern situaç~o de vulnerabilidade e risco pessoal e social. Foi reordenado ern 2013 por rneio da Resoluç~o
CNAS n~01/2013, que definiu o püblico prioritário para meta de inclus~o no SCFV. Deve ser executado ern
consonância corn a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolucäo CNAS n9 109/2009), bern corno
corn os princfpios, diretrizes e orientaçöes constantes nos docurnentos de Orientaçöes Técnicas do SCFV
publicados pelo Ministério do Desenvolvirnento Social — MDS.

O serviço e realizado ern grupos, organizado a partir de percursos, de rnodo a garantir aquisiçôes progressivas aos
seus usuários, de acordo corn o seu ciclo de vida, a tim de cornplernentar o trabalbo social corn farnilias e prevenir
a ocorrência de situaçöes de risco social. Forrna de intervençäo social planejada que cria situaçöes desafiadoras,
estirnula e orienta as usuários na construçäo e reconstruçâo de suas histárias e vivências individuais e coletivas,
na farnIlia e no territOrio.

Organiza-se de rnodo a arnpliar trocas culturais e de vivências, desenvolver o sentirnento de pertença e de
identidade, fortalecer vInculos farniliares e incentivar a socializaçâo e a convivência cornunitária. Possui caráter
preventivo e proativo, pautado na defesa e afirrnaçào dos direitos e no desenvolvirnento de capacidades e
potencialidades, corn vistas ao alcance de alternativas ernancipatórias para o enfrentarnento da vulnerabilidade
social. Deve prever a desenvolvirnento de açôes intergeracionais e a heterogeneidade na cornpasiç~o dos grupos
por sexo, presença de pessoas corn deficiencia, etnia, raça, entre outros.

Nova Era Novos Tempos — NE-NT - Rua Eça de Queiroz n2 381, Jd. Miranda D’Aviz, Mauá-5R, CEP 09320-270, CNPJ 05.027.922/0001-06, IE isenta —

Declarada de Utilidade Páblica Municipal Lei n9 3.941 de 09.03.2006 — Inscrita no conselbo Municipal de Assisténcia social sob n2 047/2006 em
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Possui articulaç~o corn o Serviço de Proteç~o e Atendirnento Integral as Farnilias (PAIF) e corn o Serviço de
Proteçào e Atendimento Especializado as Familias e Individuos (PAEFI), de rnodo a prornover o atendimento das
famIlias dos usuários destes serviços, garantindo a rnatricialidade sociofarniliar da politica de assisténcia social.

Os grupos devem ter no máxirno 30 participantes; o tarnanho do grupo poderá variar conforrne perfil dos
participantes, ou seja, deve-se levar em conta a faixa etária, a presença de usuârios que demandern atençöes
especIficas e a cornplexidade das vulnerabilidades vivenciadas pelos individuos que compôem 0 grupo. Essa
atençäo tern por objetivo assegurar a qualidade e a efetividade do trabalho no Serviço.
Para que os percursos desenvolvidos corn os grupos promovam as aquisiçöes previstas pela lipiflcaçáo, e essencial
que o planejamento e a oferta de atividades atendam aos três eixos orientadores do serviço:

a) EIXO CONVIVENCIA SOCIAL— é o principal eixo do serviço, traduz a essência dos serviços de Proteçâo Social Bthsica e
volta-se ao fortalecimento de vinculos familiares e comunitários. As açöes e atividades inspiradas nesse eixo devem
estimular o convivio social e familiar, aspectos relacionados ao sentin~ento de pertença, a formaç~o da
identidade, a construçâo de processos de sociabilidade, aos laços sociais, as relaçôes de cidadania.

S~o sete os subeixos relacionados ao eixo convivência social, denorninados capacidades sociais: capacidade de
demonstrar emoçâo e ter autocontrole; capacidade de dernonstrar cortesia; capacidade de cornunicar-se;
capacidade de desenvolver novas relaçöes sociais; capacidade de encontrar soluçôes para os conflitos do grupo;
capacidade de realizar tarefas em grupo; capacidade de promover e participar da convivência social em farnIlia,
grupos e territãrio.

b) EIXQ DIREITO DE SER — o eixo “direito de ser” estimula o exercicio da infância e da adolescéncia, de forrna que as
atividades do Serviço de Convivéncia e Fortalecirnento de Vmnculos — SCFV devem promover experiências que
potencializem a vivência desses ciclos etários ern toda a sua pluralidade.

Tern como subeixos: direito a aprender e experimentar; direito de brincar; direito de ser protagonista; direito de
adolescer; direito deter direitos e deveres; direito de pertencer; direito de ser diverso; direito a comunicaçäo.
c) EIXO PARrIclpAcAo — tern como foco estimular, mediante a oferta de atividades planejadas, a participaçâo dos
usuários nas diversas esferas da vida püblica, a corneçar pelo Serviço de Convivência e Fortalecirnento de Vinculos —

SCFV, passando pela famIlia, cornunidade e escola tendo em rnente o seu desenvolvimento corno sujeito de direitos
e deveres.

0 eixo “participaç~o” tem como subeixos: participaç~o no serviço; participaçâo no territOrio; participação corno
cidadäo.

De maneira geral, os temas a serem abordados devem possibilitar a discussão e a reflexào sobre questôes que est~o
presentes no territOrio, na realidade sociocultural e na vivência individual, social e familiar dos participantes, para
que compreendam a sua realidade e dela participem de forma protagonista. Os ternas fundamentam as atividades
que seräo realizadas no serviço, de maneira a contemplar os seus objetivos e possibilitar o alcance dos resultados
esperados.

Vale ressaltar que a oferta de oficinas de arte, cultura, esporte e lazer, bern como palestras e confraternizaçöes
eventuais, por si so, n~o constituem o SCFV, sâo somente estratégias de atuaç~o do serviço.

b) Descriç~o Especifica

PARA CRIAN~AS E ADOLESCENTES DE 06 A 15 AN OS:

Nova Era Novos Tempos — NE-NT - Rua Eça de Queiroz n2 381, id. Miranda D’AViZ, Mauá-SR, cEp 09320-270, cNpJ os.o27.922/000l-oG, IE isenta —
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Tern por foco a constituiçäo de espaço de convivência, forrnação para a participaçâo e cidadania, desenvolvirnento
do protagonisrno e da autonornia das crianças e adolescentes, a partir dos interesses, dernandas e potencialidades
dessa faixa etâria. As intervençöes s~o pautadas ern experiências lOdicas, culturais e esportivas e a inclusão digital
como formas de expressâo, interaç~o, aprendizagern, sociabilidade e proteç~o social. mclvi crianças e adolescentes

corn deficiência, retirados do trabaiho infantil ou subrnetidos a outras violaçoes, cujas atividades contribuern para
re-significar vivências de isolarnento e de violaç~o de direitos, bern como propiciar experiências favorecedoras do
desenvolvirnento de sociabilidades e na prevençâo de situaçOes de risco social.

PARA ADOLESCENTES DE 15 A 17 AN OS:

Tern por foco o fortalecimento da convivência familiar e comunitária e contribui para o retorno ou perrnanência dos
adolescentes na escola, por rneio do desenvolvirnento de atividades que estirnulern a convivência social, a
participaçào cidadã e urna forrnação geral para o rnundo do trabalho.

As atividades devern abordar as questâes relevantes sobre a juventude, contribuindo para a construç~o de novos
conhecirnentos e forrnação de atitudes e valores que reflitarn no desenvolviniento integral dojovern.
As atividades tarnbérn devern desenvolver habilidades gerais, tais corno a capacidade comunicativa e a inclus~o
digital de modo a orientar o jovern para a escolha profissional, bern corno realizar açöes con~ foco na convivência
social por meio da arte, cultura, esporte e lazer.

As intervençöes devern valorizar a pluralidade e a singularidade da condiç~o juvenil e suas forrnas particulares de
sociabilidade; sensibilizar para os desafios da realidade social, cultural, arnbiental e polItica de seu rneio social; criar
oportunidades de acesso a direitos; estirnular práticas associativas e as diferentes forrnas de expressäo dos
interesses, posicionarnentos e visbes de rnundo de jovens no espaço püblico.

6. USUARIOS

Crianças e Adolescentes de 06 a 15 anos e Adolescentes de 15 a 17 anos, em situaç~o de vulnerabilidade e risco
pessoal e social, territorialrnente referenciados e encarninhados prioritariarnente pelos Centros de Referência de
Assistência Social do território ou pelos Centros de Referência Especializados de Assistência Social, mediante
avaliaçäo técnica.

PUBLICO PRIORITARIO

Conforrne Resoluç~o CIT n~ 01/2013 e a Resoluç~o CNAS n2 01/2013, considera-se pOblico prioritário para a rneta
de inclus~o no SCFV crianças efou adolescentes, nas seguintes situaçbes:

• Em situaçào de isolarnento;
• Trabalho infantil;
• Vivência de violência e, ou negligência;
• Fora da escola ou corn defasagern escolar superior a 2 anos;
• Em situaç~o de acolhimento;
• Em cumprirnento de Medidas Socioeducativas em rneio aberto;
• Egressos de Medidas Socioeducativas;
• Situaç~o de abuso e/ou expIoraç~o sexual;
• Corn medidas de proteçäo do ECA;

Nova Era Novos Tempos — NE-NT - Rua Eça de Queiroz n2 381, Id. Miranda D’Aviz, Mauá-SR, CEP 09320-270, CNPJ 05.o27.922/0001-06, IE isenta —

oeclarada de Utilidade POblica Municipal Lei nQ 3,941 de 09.03.2006 — Inscrita no conselho Municipal de Assistência Social sob n2 047/2006 em
23.02.2006 — lnscriçâo no Conselho Municipal dos Oireitos da criança e do Adolescente sob n2 281 em 17.08.2006, Lei Estadual nQ 13.251 de
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• Crianças e adolescentes em situaç~o de rua;
• Vulnerabilidade que diz respeito as pessoas corn deficiência.

7. OBJETIVOS

a) Justificativa:

A Nova Era Novos Tempos tarribém designada NE-NT e uma instituição de direito privado sem fins lucrativos,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas, CNPJ: n2 05.027.922/0001-06 e atua desde sua fundação em
2002 no municIpia de Mauã. Referente ao territOrio, aproximadarnente 42 bairros ou parte deles, apresentarn
urn alto indice de vulnerabilidade social, abrangendo um total de 72.000 pessoas inseridas em 18.000
domicilios, sendo que 7,05% da populaçào vivem em condiçbes de indigência e 7,04% vivern em situaçäo de
pobreza perfazendo urn total de 14.718 domicilios, além de 20,08% da populaçäo vivendo corn renda per capita
de ~/z a menos que 01 salário minimo. 0 municipio de Mauá atende hoje 87 casos de adolescentes que cumprem
medidas socioeducativas de liberdade assistida (dados fornecidos pela Secretaria de Promoçäo Social de Mauá
). Segundo dados do IBGE (2000) Mauâ conta corn 362.676 habitantes, sendo que 39,65% da popuIaç~o s~o
composta por crianças e adolescentes, destes 3,51% na faixa etária de 12 a 17 anos.
A pesquisa de indicadores sociais, municipais do IBGE ( 2000 ), mostra que praticamente uma em cada 05
famIlias brasileiras vivem em situaçâo de alta vulnerabilidade.
A Nova Era — Novos Tempos - NE-NT, se dispöe a contribuir nesta realidade social do nosso rnunicipio, pois
entendernos que através da execuçào do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo SCFV, possamos
desenvolver açöes que propiciem o senso crItico e o exercicio da atitude, através do desenvolvirnento das
potencialidades do “Ser’~ onde se proporciona a criança e ao adolescente, a oportunidade de reflexào para a
construçào de urn novo projeto de vida.

c) Objetivos Gerais

• Complementar o trabaiho social com famIlia, prevenindo a ocorrência de situaçöes de risco social e
fortalecendo a convivência familiar e comunitária;

• Zelar pelo real interesse dos usuários do SCFV;
• Prevenir a institucionalizaçäo e a segregaç~o de crianças e adolescentes, em especial, das pessoas

corn deficiència, assegurando o direito a convivéncia familiar e comunitária;
• Promover acessos a benefIcios e serviços socioassistenciais, fortalecendo a rede de proteçäo social.

e assistência social nos territérios;
• Promover acessos a serviços setoriais, em especial das politicas de educaç~o, saOde, cultura, esporte e lazer

existentes no territOrio, contribuindo para o usufruto dos usuários aos demais direitos;
• Oportunizar o acesso as informaçöes sobre direitos e sobre participaçâo cidadâ, estirnulando o desenvolvimento

do protagonismo dos usuários;
• Possibilitar acessos a experiências e manifestaçöes artIsticas, culturais, esportivas e de lazer, com vistas ao

desenvolvimento de novas sociabilidades;
• Favorecer o desenvolvimento de atividades intergeracionais, propiciando trocas de experiências e vivências,

fortalecendo o respeito, a solidariedade e Os vInculos familiares e comunitários.

Nova Era Novos Tempos — NE-NT - TWa Eça de Queiroz n2 381, Jd. Miranda DAviz, Mauá-SP., cEP 09320-270, cNPJ os.o27.922/000l-o6, IE isenta —
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a) Objetivos Especificos:

Objetivos Metodologia/Estratégias: Meios de Profissionais da
. . — Indicadores de Resultado - - E~ ~e de

. Atividades/Acoes Verificaçao /Especificos .

Quantitativos Qualitativos Instrumentais e erencia
,1. Assegurar espaço de Desenvolver atividades Frequência Prornoçào do Lista de presença; Roseli (Assistente
‘referencia para o (Ballet, Teatro) de efetiva de fortalecirnento relatórios; registro social);
convIvio grupal, vivências que prornovarn pelo menos dos vInculos fotográfico. Thais
cornunitário e social e o respeito e a dignidade 80% dos afetivos e Morais(Educadora
desenvolvirnento de para o desenvolvirnento usuários que comunitários. Social);
relaçôes de afetividade, de atitudes responsáveis participani do Jeniffer Leticia
solidariedade e respeito e assirn valorizar a serviço. (Facilitadora de
rnütuo; respeito par si e pelos Oficina).

outros; Desenvolvimento
de habilidades e
capacidades.

2. Possibilitar a Atividades de esporte, Frequência Prornoção do Lista de presença; Roseli (Assistente
arnpliação do universo cultura e lazer, palestras e efetiva de fortalecimento relatOrios; registro social);
informacional, artIstico e atividades lüdicas corn pelo rnenos dos vinculos fotográfico. Thais Morais
cultural das crianças e ternas transversais 80% dos afetivos e (Educadora
adolescentes, bern coma (orientacöes SCFV); usuários que comunitários; Social);
estirnular a dentre outros conforme a participam do Acesso a Jeniffer LetIcia
desenvolvirnento de necessidade. serviço. inforrnação e (Facilitadora de
pote ncialidades, cultura. Oficina).
habilidades, talentos e
propiciar sua forrnaç~o
cidadä;

3. Propiciar vivência para Desenvolver atividades de Frequêricia Prornoçâo do Lista de presenca; Roseli (Assistente
a alcance da autonornia incentivo a irnaginaç~o e efetiva de fortalecirnento relatórios; registro social);
e do protagonisrno criação, incentivo a pelo rnenos dos vInculos fotográfico. Thais Morais
social; pesquisa e investigaçäo e 80% dos afetivos e (Educadora

oportunidades de usuários que cornunitários. Social);
cornpartilhamento de participarn do Jeniffer Leticia
producöes. serviço. (Facilitadora de

Oficina).
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Processo ___________

FolhaJ2~f —

Rubrica _.~~ZZZ~

NOVA ERA
NOVOS

~1MPO~___
4. Estimular a Desenvolver atividades de Frequência Prornoç~o do Lista de presença; Roseli (Assistente
participaç~o na vida iricentivo a imaginaçäo e efetiva de fortalecimento relatórios; registro social);
püblica do território e criaç~o, incentivo a pelo menos dos vInculos fotográfico. Thais Morals
desenvolver pesquisa e investigaç~o e 80% dos afetivos e (Educadora
competéncias para a oportunidades de usuarios que cornunitários. Social);
compreensáo critica da compartilhamento de participam do Desenvolvirnen Jeniffer LetIcia
realidade social edo produçäes; bern como serviço. tos de (Facilitadora de
mundo contemporâneo. atividades de participacâo habilidades; Oficina).

no território. malor
cornpreensão
critica e
participaçao.

5. Possibilitar o Oferta de atividades que Frequência Promoção do Lista de presença; Roseli (Assistente
reconhecirnento do abordem ternas efetiva de fortalecimento relatórios; registro social);
trabalho e da educaç~o relacionados ao trabalho, pelo menos dos vinculos fotográfico. Thais Morais
corno direito de trabalho infantil, 80% dos afetivos e (Educadora
cidadania e desenvolver comportamento usuários que cornunitários. Social);
conhecimentos sobre o individual e de grupos e participam do Jeniffer LetIcia
mundo do trabalho e autonornia. serviço. (Facilitadora de
competéncias especificas Oficina).
básicas.

6- Contribuir para a Oferta de atividades (roda Frequência Promoção do Lista de presença; Roseli (Assistente
inserç~o, reinserç~o e de conversa, dinârnicas de efetiva de fortalecimento relatOrios; registro social);
perrnanência do jovem grupo, teatro de pelo menos de vinculos fotográfico. Thais Morals
no sisterna educacional; fantoches, contaç~o de 80% dos afetivos e (Educadora

histérias, literatura de usuários que cornunitários; Social);
cordel), que contribuam participam do Desenvolvin~en Jeniffer Leticia
para o desenipenho serviço. tos de (Facilitadora de
escolar das crianças e habilidades; Oficina).
adolescentes; Acesso a rnaior
biblioteca. compreens~o

critica e
participaçâo.

Nova Era Novos Tempos — NE-NT - Rua Eça de Queiroz n5 381, id. Miranda o’Aviz, Mauá-SR, cEp 09320-270, cNpi 05.027.922/0001-06, IE isenta —

Declarada de Utilidade Püb!ica Municipal Lel n2 3.941 de 09.03.2006 — lnscrita no Conseiho Municipal de Assisténcia social sob n9 047/2006 em
23.02.2006 — lnscrição no conseiho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente sob ne 281 em 17.082006, Lei Estadual n2 13.251 de
11.12.2008 — Deciarada de Utilidade POblica Federal pela Portaria n2 2072 de 14.09.2012, publicada no Diário Oficial da Uniäo em 17.07.2012. Fone
(11)4576-7780 — site: www.novaeranovostempos.org.br - e-mail: secretaria@novaeranovostempos.org.br

8



,/~

NOVA ERA
NOV05
TEMPOS

ALIMENTACAO: A Nova Era — Novos Tempos oferece refeiçöes em todas as oficinas, semanalmente servindo 50
almoços e no periodo da manhâ e tarde säo servidos 120 lanches por semana.

9. PROVISOES

a) Ambiente Fisico e Infraestrutura:
lmóvel: ( ) Próprio (x ) Alugado ( ) Cedido ( ) Outros
Terreno e Area constru Ida: 300,00m2; 173,48 m2.

Nova Era Novas Tempos — NE-NT - Rua Eça de Queiroz n9 381, id. Miranda O’Aviz, Mauá-SR, CEP 09320-270, CNPJ 05.027.922/0001-06, IE isenta —
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8. CRONOGRAMA DE ExEcucAo DO SERVI~O

Processo O
Foiha
Rubrice~E

ExEcucAo (meses)
ATIVIDADES

Planejamento x
Periodo de lnscriçöes x
ReuniöesdeEquipe x x x x x x x x x x
Teatro x x x x x x x x x x x
Ballet x x x x x x x x x x x
Reunião CRAS Feital e CRAS Säoioão x x x x x x x x x x
Temastransversais x x x x x x x x x x x

8.1. QUADRO DESCRITIVO DAS ATIVIDADES

ATIVIDADES CONTEUDO RESUMIDO DIAS DA SEMANA HORARIOS

Ballet Realização de oficinas práticas e teOricas de dança. 2a. Feira 9h as llh3Ominh Grupo 1

Desperta para arte como forma de transforrnação; 13h00 as l5h3Ominh Grupo 2

Favorece a desenvolvimento de cidadania.

Teatro Realização de aficinas práticas a teóricas de teatro. 4! Feira 9h as llhOO Grupo 1

Utilizando-se das ferramentas do teatro, são

desenvolvidas: leitura e rodas de conversas; 13h30 as 15h30m Grupo 2

interpretação de textos, expressäo corporal, vocal, faco,

coordenação motora, desinibição, criação e contação de

histórias. Desperta para arte coma forma de

transformação. Favorece a desenvolvimento de

cidadania.

Obs. Os temas transversais seräo trabaihados em todas as oficinas.
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Processo’0 4~B /€a
Folh~~2’ ________

Rubrica___________

Instalaçöes Fisicas:

Recursos Fisicos Quantidade Contrapartida da Instituiçâo
lmâvel Alugado NE-NT
Sala administrativa 01 (uso coletivo) NE-NT
Sala de atendimento individual 01 NE-NT
SaI~o de atendimento eni grupo 01 (usc coletivo) NE-NT
Banheiros 04 (usc coletivo) NE-NT

01 (adaptado)
Sala de atendimento 01 (usc coletivo) NE-NT
Sala de oticinas 03 (uso coletivo) NE-NT
Sala de informática 01 (usc coletivo) NE-NT
Espaço de leitura 01 (uso coletivo) NE-NT
Biblioteca 01 (uso coletivo) NE-NT

b) Recursos Materials:

Recursos Materials Quantidade Contrapartida I Instituiç~o
Cadeiras 70 NE-NT
Escrivaninhas 04 NE-NT
Armário 01 NE-NT
Arquivo 03 NE-NT
Mesa para computador 04 NE-NT
Bancada em L 02 NE-NT
Computador 13 NE-NT
Impressoras: 1 Impressora Epson tanque de tinta L 3150 02 NE-NT

1 impressora Epson tanque de tinta L4160

c) Materials Socloeducativos:

Papelaria (papéis diversificados, canetas, colas diversas, etc.); Artigos PedagOgicos (jogos pedagégicos, livros, pinceis,
canetas para colorir, giz de cera, apis de cor, etc.) culturais, esportivos (tatame, raquete, escudo).

d) Veiculo: Fiat- Strada - Placa FJK-0757.

Nova Era Novas Tempos — NE-NT - Rua Eça de Queiroz n2 381, id. Miranda D’Aviz, Mauá-sP., CEP 09320-270, CNPJ 05,027.922/0001-06, IE isenta —
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Processo. 0 4~’/~!2~
Folha.._s4
Rubrica 3

NOVA ERA
NOV05
TEMPOS

e) Recursos Humanos:

EQUIPE DE REFERENdA DO SERVI~O CONFORME NOB-RH E ORIENTAcOEs TECNICAS DO SERVI~O

Qtde Cargo/Funcâo Escolaridade/ VInculo Carga Dias e Horários Salário Fonte do
Formaçâo Horária em Recurso

PMM OSC

01 Assistente Superior—Serviço CLT 30hs De segunda a sexta- 2.302,76 (X)
Social Social feira - Das 09 as 16h.

01 Educadora Superior- Artes MEl OGhs Quarta-feira - Das 360,00 (X)
Social Das 09 as 16h.

01 Facilitadora de Superior— MEl 06hs Segunda-feira - Das 360,00 (X)
Oficina Educaç~o Fisica Das 09 as 16h.

10. Açöes Essenciais ao Serviço:

• Manutenç~o do fluxo de referéncia e contrarreferência corn o CRAS;
• Acolhida dos usuários;
• Orientaçào e encarninhamentos;
• Crupos de convivio e fortalecimento de vinculos corn os usuários do SCFV;
• lriforrnaçäo, cornunicaçào e defesa de direitos;
• Mobilizaçäo e fortalecirnento do redes sociais de apoio;
• Manutenç~o de banco de dados de usuários e organizaçöes;
• Mobilizaçào para a cidadania;
• Realização de reuniöes e atividades do planejamento;
• Elaboração de prontuários e relatOrios de acompanharnento dos usuários e de execuç~o do SCVF.

11. AQulslcOEs DOS USUARIOS

Segurança de Acolbida

• Ter acoihida suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades;
• Receber orientaçôes e encaminhamentos, corn o objetivo de aumentar o acesso a beneficios socioassistenciais e

programas de transferência de renda, bern corno aos dernais direitos sociais, civis e politicos;
• Ter acesso a arnbiência acolhedora;
• Ter assegurada a sua privaddade.

Segurança de Canvivio Familiare Comunitário

• Vivenciar experiências que contribuarn para 0 estabelecirnento e fortalecirnento do vinculos familiares e
cornunitários;

• Vivenciar experiências de ampliaçäo da capacidade protetiva ode superacäo de fragilidades sociais;
• Ter acesso a serviços do qualidade, conforme dernandas e necessidades.

Nova Era Novos Tempos — NE-NT - Rua Eça de Queiroz n~ 381, Jd. Miranda D’Aviz, Mauá-SP., CEP 09320-270, CNPJ 05.027.922/0001-06, IE isenta —
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Foiha

Rubrica
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Segurança de Desenvolvimento de Autonomia

• Vivenciar experiências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em principios éticos de
justiça e cidadania;

• Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliaçäo do universo
informacional e cultural;

• Vivenciar experiências potencializadoras da participaç~o social, tais como espaços de livre expressäo de
opiniôes, de reivindicaç~o e avaliaçâo das açöes ofertadas, bem como de espaços de estimulo para
a participaçào em faruns, conseihos, movimentos sociais, organizaçöes comunitárias e outros espaços de
organizaçào social;

• Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliação do universo
informacional e cultural;

• Vivenciar experiências que contribuam para a construçâo de projetos individuais e coletivos, desenvolvimento
da autoestima, autonomia e sustentabilidade;

• Vivenciar experiências de fortalecimento e extens~o da cidadania;

• Vivenciar experiências para relacionar-se e conviver em grupo;

• Vivenciar experiências para relacionar-se e conviver em grupo, administrar conflitos por meio do diálogo,
compartilhando outros modos de pensar, agir, atuar;

• Vivenciar experiências que possibilitem lidar de forma construtiva com potencialidades e limites;

• Vivenciar experiências de desenvolvimento de projetos sociais e culturais no território e a oportunidades
de fomento a produçoes artisticas;

• Ter reduzido a descumprirriento das condicionalidades do PBF;

• Receber orientaçöes para o acesso a documentaç~o civil;

• Ter acesso a informaçoes sobre direitos sociais, civis e politicos e condiçôes sobre o seu usufruto;

• Ter acesso a atividades de lazer, esporte e manifestaçöes artIsticas e culturais do território e da cidade;

• Receber orientaçäes para o acesso beneficios socioassistenciais e programas de transferência de renda;

• Ter oportunidades de escolha e tomada de decis~o;

• Poder avaliar as atençöes recebidas, expressar opiniäes e reivindicaçôes;

• Apresentar niveis de satisfaç~o positivos em relaç~o ao serviço;

• Ter acesso a experimentaçöes no processo de formaç~o e intercambios com grupos de outras localidades e faixa
etária semelhante.
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EspecIfica para Adolescentes de 15 a 17 anos:

Adquirir corihecimento e desenvolver capacidade para a vida profissional e 0 acesso ao trabaiho.

12. coNDlcOEs E FORMAS DE ACESSO

Condiçöes: Usuários territorialmente referenciados aos Centros de Referenda de Assistência Social.

Forma:

a) Encamirihados pelos Centros de Referenda de Assistência Social do territOrio ou pelos Centros de Referenda
Especializados de Assistência Social, mediante avaliaç~o técnica;
b) As Organizaçôes da Sociedade Civil podem encaminhar usuários para os Centros de Referenda de Assistência Social
para avaliaç~o técnica;
c) As vagas rernanescentes podem ser ocupadas por usuários n~o prioritários, desde que avaliados e encaminhados
formalmente pelos CRAS, realizando-se como previsto, na avaliaç5o, a referência e contrarreferência.

13. FUNCIONAMENTO DO SERVI~O

2~ e 6~ feira, em turnos diàrios de 6 horas, considerando atividades realizadas no perlodo n,anhã e tarde, totalizando 12
horas semanais.

14. ABRANGENCIA TERRITORIAL

TerritOrio de abrangência dos CRAS/Feital e CRAS/SàoJo~o.

15. ARTIcULAcAO EM REDE

• Serviços socioassistenciais da Proteç~o Social Básica e Proteção Social Especial;
• Serviços püblicos locais de educaçäo, sa&Je (em especial, programas e serviços de reabilitaçáo), cultura,

esporte e, meic-ambiente e outros conforme necessidades;
• Conseihos de polIticas püblicas e de defesa de direitos de segnientos especificos;
• Redes sociais;
• Instituiçôes de ensino e pesquisa;
• Conseiho Tutelar;
• Programas e projetos de desenvolvimento de talentos e capacidades.

16. IMPACTO SOCIAL ESPERADO

CONTRIBUIR PARA:

• Reduç~o da ocorrência de situaçôes de vulnerabilidade social;
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• Prevenção da ocorrência de riscos sociais, seu agravamento ou reincidência;
• Aumento de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais;
• Ampliaçào do acesso aos direitos socioassistenciais;
• Meihoria da qualidade de vida dos usuários e suas familias;
• Aumento no nümero de jovens que conheçam as instâncias de denüncia e recurso em casos de violaç~o

seus direitos;
• Aumento no nOmero de jovens autônornos e partidpantes na vida familiar e comunitária, com plena

informaç~o sobre seus direitos e deveres;
• Reduzirjunto a outras politicas pOblicas indices de: violencia entre osjovens; uso/abuso de drogas;

doenças sexualmente transmissiveis e gravidez precoce.

17. REGuLAMENTAcöE5 E REFERENCIAS

• Tipificaçáo Nacional de Serviços Socioassistenciais — Resoluç~o CNAS n° i09, de 11 de novembro de
2009 (Reirnpress~o 2014);

• Resolução CNAS n~ 01, de 21 de fevereiro de 2013, que dispôe sabre a reordenamento do SCFV no
âmbito do SUAS e elenca os usuários que representam püblico prioritário para a atendimento.

• NOB-RH/SUAS — Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS — Resolução CNAS n2 269
de 13 de dezembro cle 2006.

• Perguntas Frequentes: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos (SCFV) — MDS (lode
julho de 2017).

18. CRONOGRAMA DE DESEMBOI.SO — EM REAlS (R$)

CONCEDENTE: PMM — Secretaria de Promoç~o Social VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 58.995,00

MêsOl MêsOZ MêsO3 Mês04 MêsO5 MêsO6

4.916,25 4.916,25 4.916,25 4.916,25 4.916,25 4.916,25

Més 07 Mês 08 Més 09 Mês 10 Més 11 Més 12

4.916,25 4.916,25 4.916,25 4.916,25 4.916,25 4.916,25

19. PLANO DE APucAcAo DOS RECURSOS DA PARCERIA

NATUREZA DAS DESPESAS VALORES EM R$

1. Recursos Humanos 36.528,00

2. Material de consumo 5.847,00

3. Serviços de Terceiros I Pessoa FIsica 7.920,00

4. Serviços de Terceiros/Pessoa Juriclica 8.700,00

TOTAL! VALOR GLOBAL ANUAL: 58.995,00
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20. DEcLARAcA0

Na qualidade de representante legal da proponente, declaro, para fins de prova junto a Prefeitura do Municipio de
Mauá, para Os efeitos e sob as penas da Tel, que inexiste quaiquer débito em mora ou situaçäo de inacfirnplência corn a
Tesouro ou qualquer Orgäo ou entidade da Administraç~o Pcibiica, que irnpeça a transferencia de recursos oriundos de
dotaçöes consignadas nos orçarnentos deste Poder, na forma deste Piano de Trabaiho.

PEDEDEFERIMENTO.

Mau~, 27 de outubro do 2b21.

______________ ~
Raseli FoqseyW~nches Rosa Helena Milagre Elias
Técnica Responsável Presidente

Assistente Social
~ 38.366
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11.12.2008— Declarada de Utilidade Pübiica Federal pela Portaria n2 2072 de 14.09.2012, publicada no Di~rio oficial da Uni~o em 17.07,2012. Fone
(11)4576-7780—site: www.novaeranovostempOs.org.br - e-mail: secretarla@novaeranovostempos.org.br
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Mauá, 27 de Outubro de 2021.

NOVA ERA
NOV08
TEMPOS

Presidente: _____________ ~4et~-~ ~{kc~0.

CRONOGRAMA FISICOJINANCEIRO 2022—EM REAlS (11$)

ANEXO Il-A

NATUREZA DA DESPESA JAN FEy MAR ARk MAIO JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

1. RECURSOS HUMANOS

Salaries, Férias, 13~ Salârio, 2.535,50 2.535,50 2.535,50 2.535,50 2.535,50 2.535,50 2.535,50 2.535,50 2.535,50 2.535,50 2.535,50 2.535,50 30.426,00
Oissidio, Vale-transporte, Flora
Extra, Adicional Noturno,
Salário Familia, Rescisäo
Contratual.
Encargos (FGTS/INSS/PIS/IRRF) 508,50 508,50 508,50 508,50 508,50 508,50 508,50 508,50 508,50 508,50 508,50 508,50 6.102,00
SUBTOTAL 01 3.044,00 3.044,00 3.044,00 3.044,00 3.044,00 3.044,00 3.044,00 3.044,00 3.044,00 3.044,00 3.044,00 3.044,00 36.528,00
2. MATERIAL DE CONSUMO

Material Socloeducativo / 487,25 487,25 487,25 487,25 487,25 487,25 487,25 487,25 5.847,00
Pedagégico; Escritório e
Expediente; Higiene e Limpeza;
AIimentaç~o; Gas (botijao);
Medicamentos e Cornbustivel 487,25 487,25 487,25 487,25
(somente abrigos/residencias).
SUBTOTAL 02 487,25 487,25 487,25 487,25 487,25 487,25 487,25 487,25 487,25 487,25 487,25 487,25 5.847,00
3. SERVHOS DE TERCEIROS/
PESSOA FrSIcA
Profissionais Autônomos (RPA) 660,00 660,00 660,00 660,00 660,00 660,00 660,00 660,00 660,00 660,00 660,00 660,00 7.920,00
Encargos
SUBTOTAL 03 660,00 660,00 660,00 660,00 660,00 660,00 660,00 660,00 660,00 660,00 660,00 660,00 7.920,00
4. SERVIçOS DE TERCEIROS/
PESSOAJURIDICA
Agua e Esgoto; Energia Elétrica; 725,00 725,00 725,00 725,00 725,00 725,00 725,00 725,00 725,00 725,00 725,00 725,00 8.700
Telefone; Gas envazado; Cópias;
Recarga de Cartucho/Toner;
Internet; Transporte; Aluguel;
Serviços Contâbeis.

TOTALGERAL(1+2+3÷4) 4.916,25 4.916,25 4.916,25 4.916,25 4.916,25 4.916,25 4.916,25 4.916,25 4.916,25 4.916,25 4.916,25 4.916,25 58.995,00

Estimativa de Diss~dio: A partir de Marco estimativa do dissidio de 3%
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